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terça-feira, 12 de Março de 2024

Aracruz

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº 001/2024
PROCESSO Nº 3667/2024
ID CIDADES/TCES: 2024.009E0600013.02.0001
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, visando o 
fornecimento de refeições aos alunos da Rede 
Pública de Ensino, durante o ano letivo de 2024.
EDITAL: Disponibilizado no sites:
PMA: http://www.aracruz.es.gov.br.
BLL: Endereço Eletrônico de Disputa: https://
bllcompras.com/Home/Login
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema: http://
bll.org.br/cadastro/
Aracruz/ES, 11 de março de 2024.
Gilvan Ribeiro Souza
Pregoeiro Oficial da PMA

Protocolo 1280452

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO N.º 02/2024

Processo Eletrônico nº 7.591/2024

O Município de Aracruz - ES torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar 
Licitação na modalidade de Leilão Público (SOMENTE 
ONLINE), conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Municipal nº 4.629/2023, Decretos Municipais nº 
44.502 e 45.036/2023.

OBJETO: Alienação de bens imóveis consistindo em 
03 (três) glebas localizadas na área empresarial da 
Vila do Riacho - Aracruz/ES, tendo sua localização 
nas Rodovias ES-010 e ES-445, s/nº, sem existência 
de edificações ou benfeitorias no local.

Recebimento das propostas: a partir das 08h do dia 
13/03/2024 até às 08h59 do dia 09/04/2024.
Horário da fase de lances: das 09h às 12h do dia 
09/04/2024.

EDITAL disponibilizado no sites:
PMA: http://www.aracruz.es.gov.br.
Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.
com/Home/Login
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema: http://
bll.org.br/cadastro/

Mais informações poderão ser obtidas através do 
Telefone: (27) 3270-7000- Ramal 9009 ou 9011.

Aracruz/ES, 11 de março de 2024.

Gilvan Ribeiro Souza
Agente de Contratação - Servidor Designado

Protocolo 1280815

Inexigibilidade de Licitação

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
ID 2024.009E0600006.10.0001

INTERESSADA:  Secretaria Municipal de 
Finanças.
ASSUNTO: Contratação de inscrição para 
participação em curso/treinamento.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, Inciso III, “f”, 
da Lei Federal 14.133/21.
PARTES - Secretaria Municipal de Finanças e a 
Empresa abaixo relacionada:
Empresa:  Mangieri & Cia Cursos e Editora 
LTDA - Ltda
CNPJ:14.744.004/001-99
Valor: R$890,00 (oitocentos e noventa reais)

Processo: 5964/2024

A contratação para a participação do servidor 
no treinamento: O novo IBS da reforma 
tributária, justifica-se por ser uma oportunidade 
de aprendizado para atuar de forma efetiva nas 
rotinas relacionadas à arrecadação de tributos. 
Considerando que o servidor ocupa cargo efetivo 
de Fiscal de Renda, sendo responsável por 
executar atividades de fiscalização tributária.
A principal novidade que tivemos no 
campo tributário nas últimas décadas e 
que será a principal fonte de arrecadação 
dos municípios por muitos anos, será o IBS 
-Imposto sobre Bens e Serviços. Em dezembro 
de 2023, a Reforma Tributária foi aprovada pelo 
Senado e promulgada pelo Congresso Nacional, 
por meio da Emenda Constitucional 132/2023. A 
norma altera o Sistema Tributário Nacional.
Ele unifica e substitui dois impostos: o ICMS, que 
incide sobre a movimentação de mercadorias, e 
o ISS, aplicado sobre a prestação de serviços.
Seu objetivo primeiramente, simplificará a 
legislação tributária, pois haverá a redução 
do número de impostos a serem pagos. Além 
disso, substituirá tributos incidentes sobre bens 
e serviços e irá transformá-los em um imposto 
único, trazendo em seu contexto inúmeras 
mudanças.
Cumpre ressaltar que durante o curso, será 
apresentado os principais aspectos desse novo 
imposto e suas repercussões nos municípios, 
incluindo as ações que as prefeituras devem 
iniciar desde já para melhorar a arrecadação 
do IBS. Também será abordada as inovações 
relacionadas ao IPTU, IPVA e contribuições 
municipais.”
Entende-se, portanto, que a justificativa para 
contratar o curso sobre o novo IBS (Imposto 
sobre Bens e Serviços) seria a necessidade de 
atualização e capacitação do profissional da área 
tributária diante das mudanças significativas 
trazidas pela Emenda Constitucional nº 132, de 
20 de dezembro de 2023.
Este curso proporcionará o conhecimento 
necessário para compreender os aspectos 
fundamentais do novo regime tributário 
nacional, capacitando o participante para lidar 
com as implicações do IBS e implementar as 
ações adequadas para otimizar a arrecadação 
municipal.

Aracruz/ES, 28 de fevereiro de 2024.

GERALDO MAGELA RAMOS
Secretário Municipal de Finanças
Decreto nº 39013/2021

Protocolo 1280672
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